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tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência);

16. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL LAURO GOMES – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 010/03/2019 – PROCESSO Nº 717281/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor de Escola Técnica da ETEC JORGE STREET, desig-
nado nos termos do Despacho nº 20/2019, para responder pelo 
Processo Seletivo Simplificado de Docentes da ETEC LAURO 
GOMES, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resul-
tado do Exame de Memorial Circunstanciado e convoca para o 
sorteio de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓ-
GICOS, a ser realizada na ETEC LAURO GOMES, sita na Avenida 
Pereira Barretos, nº 400 – São Bernardo do Campo.

Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 
Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
1. MECANISMOS MECATRÔNICOS (Mecatrônica)
CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
06 / Hilton da Silva Brito / 21.628.750-9 / 172.372.908-60 

/ 11,63;
18 / Eloana Patricia Ribeiro / 48.194.574-x / 409.589.248-

05 / 10,00;
25 / João Henrique da Silva Gama / 29.212.330-9 / 

283.140.488-60 / 2,63;
07 / William Pereira da Silva / 33.514.325-8 / 361.645.818-

85 / 2,50;
10 / Andrei Leon Ariel Diniz Campos / 47.463.536-3 / 

435.295.178-10 / 0,63.
CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição / RG / CPF
01 / 36.116.591-2 / 432.205.298-36;
03 / 9.635.616 / 008.895.308-40;
13 / 49.555.176-4 / 363.588.988-17;
15 / 10.422.481-2 / 056.001.458-96;
22 / 33.756.299-4 / 350.800.208-06;
28 / 42.997.665-3 / 344.052.588-05;
32 / 43.301.637-1 / 354.990.978-01;
23 / 24.601.203-1 / 178.567.768-38;
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. - Relação de transmissão / Rendimento mecânico;
2. - Rotação, torque, velocidade, força e potência;
3. - Transmissão por polias e engrenagens.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 03/10/2019 - Horário 19h00
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
2. MICROCONTROLADORES (Mecatrônica)
CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
17 / Danilo Hernani Perico / 34.620.262-0 / 324.639.428-86 

/ 27,25;
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
10 / 47.463.536-3 / 435.295.178-10 / Não pontuou no 

Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capitulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

14 / 50.506.399-2 / 438.804.478-45 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capitulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

19 / 46.359.001-6 / 365.945.728-06 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capitulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

25 / 29.212.330-9 / 283.140.488-60 / Não pontuou no 
Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capitulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição / RG / CPF
04 / 24.259.311-2 / 140.219.368-82;
20 / 12.579.066-1 / 066.284.238-32;
27 / 44.249.899-8 / 419.349.998-73.
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. - Tipos e funcionamentos de memórias;
2. - Microcontroladores (PIC e/ ou 8051 e outros);
3. - Programação de microcontroladores em linguagem de 

máquina;.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 01/10/2019 - Horário 19h00
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
3. ELETRÔNICA INDUSTRIAL DE POTÊNCIA (Mecatrônica)
CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
25 / João Henrique da Silva Gama / 29.212.330-9 / 

283.140.488-60 / 10,50;
10 / Andrei Leon Ariel Diniz Campos / 47.463.536-3 / 

435.295.178-10 / 0,75;
19 / Marciel Heitor Faleiros / 46.359.001-6 / 365.945.728-

06 / 0,13
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
14 / 50.506.399-2 / 438.804.478-45 / Não pontuou no 

Exame de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capitulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições).

CANDIDATO(S) AUSENTE(S)
Nº de Inscrição / RG / CPF
04 / 24.259.311-2 / 140.219.368-82;
16 / 11.200.200-6 / 038.982.828-99;
20 / 12.579.066-1 / 066.284.238-32;
26 / 12.887.932-4 / 030.451.118-82;
27 / 44.249.899-8 / 419.349.998-73;
30 / 20.716.648-1 / 180.365.148-26.
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1. - SCR e TRIAC;
2. - Dispositivos optoeletrônicos;
3. - Princípios básicos de funcionamento de motor de 

corrente contínua.
Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 03/10/2019 - Horário 19h00
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
4. TECNOLOGIA DE MATERIAIS MECÂNICOS II / TECNOLO-

GIA DOS MATERIAIS MECÂNICOS II (Mecatrônica)
CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
24 / Adriano Doná Machado / 24.486.289-8 / 146.270.048-

93 / 20,75;

Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/________
____________________________________________
Assinatura da candidata
Obs.: Deverá entregar este requerimento devidamente 

preenchido e assinado juntamente com cópia da certidão de 
nascimento do lactente e do documento de identidade com foto 
do adulto responsável por sua guarda no decorrer das Provas.

ANEXO V – A QUE SE REFERE O SUBITEM 1.3 DO ITEM 
1 E SUBITEM 2.1 DO ITEM 2, AMBOS DO CAPÍTULO VII – DA 
REDUÇÃO OU ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, DO EDITAL 
Nº 292/05/2019

Declaro, sob as penas da Lei, para fins de redução/isenção 
de taxa de inscrição no Concurso Público de Professor de Ensino 
Superior Edital nº 292/05/2019, que:

Redução da taxa de inscrição (nos termos da Lei nº 12.782, 
de 20/12/2007):

( ) percebo remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 
mínimos;

( ) estou desempregado;
( ) sou aluno regularmente matriculado em quaisquer cursos 

dispostos no Item 1 do Capítulo VII – Da redução ou isenção da 
taxa de inscrição, do Edital de Abertura de Inscrições.

Isenção da taxa de inscrição (nos termos da Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005):

( ) doei sangue no mínimo 3 (três) vezes nos últimos 12 
(doze) meses.

Estou ciente de que se acaso verifique má-fé de minha 
parte, a qualquer momento, serei eliminado do Concurso Público 
e estarei sujeito às penalidades previstas na legislação em vigor.

_______________, ____ de _______________ de
Nome: _________________________________
RG.: _______________ CPF: _______________
____________________________________________
Assinatura do requerente
Obs.: O requerente deverá protocolar este formulário, 

devidamente preenchido e assinado, juntamente com a docu-
mentação estabelecida no Capítulo VII do Edital de Abertura 
de Inscrições.

ANEXO VI – A QUE SE REFERE O ITEM 4 DO CAPÍTULO VIII 
– DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA, DO EDITAL Nº 292/05/2019.

Eu, ______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº _________ e inscrito no CPF sob nº 
______________, venho, à presença desta Comissão Especial 
de Concurso Público, requerer a aplicação das Provas do Concur-
so Público Edital nº 292/05/2019 na forma ou condição especial 
abaixo descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
___________________________
Assinatura do candidato
Obs.: O laudo médico, juntamente com este anexo preen-

chido, deve ser protocolado na Unidade até o último dia das 
inscrições.

ANEXO VII – A QUE SE REFERE O ITEM 4 DO CAPÍTULO 
XI – DAS PROVAS, DO EDITAL Nº 292/05/2019

EMENTAS E BIBLIOGRAFIAS DA DISCIPLINA EM CONCURSO
DISCIPLINA: INGLÊS III
OBJETIVOS:
fazer uso de estratégias de leitura e compreensão oral 

para identificar os pontos principais de textos orais e escritos 
da sua área de atuação; comunicar-se em situações do coti-
diano, descrever habilidades, responsabilidades e experiências 
profissionais; descrever eventos passados; compreender dados 
numéricos em gráficos e tabelas; redigir cartas e e-mails comer-
ciais simples; desenvolver a entoação e o uso dos diferentes 
fonemas da língua.

EMENTA:
Expansão das habilidades de compreensão e produção oral 

e escrita por meio do uso de estratégias de leitura e de compre-
ensão oral, de estratégias de produção oral e escrita, de funções 
comunicativas e estruturas linguísticas apropriadas para atuar 
nos contextos pessoal, acadêmico e profissional, apresentadas 
nas disciplinas anteriores. Ênfase na oralidade, atendendo às 
especificidades da área e abordando aspectos sócio-culturais.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
HUGES, John et al. Business Result: Elementary. Student 

Book Pack. Oxford: New York: Oxford University Press, 2009.
IBBOTSON, Mark; STEPHENS, Bryan. Business Start-up: 

Student Book 1. Cambridge: Cambridge University Press, 2009.
OXENDEN, Clive et al. American English File: Student’s Book 

1. New York, NY: Oxford University Press, 2008.
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:
BARNARD, R., CADY, J., DUCKWORTH, M., TREW, G. Business 

Venture: Student book 1 with practice for the TOEIC test. Oxford: 
Oxford University Press, 2009.

CARTER, Ronald.; NUNAN, David. Teaching English to 
Speakers of other languages. Cambridge: Cambridge University 
Press, 2001.

COTTON, David et at. Market Leader: Elementary. Student’s 
Book with Multi-Rom. 3rd Edition. Pearson Education, Longman, 
2013.

LONGMAN. Dicionário Longman Escolar para Estudantes 
Brasileiros. Português-Inglês/Inglês-Português com CD-Rom. 2ª 
Edição: Atualizado com as novas regras de Ortografia. São Paulo: 
Pearson Education do Brasil, 2008.

MURPHY, Raymond. Essential Grammar in Use CD-Rom with 
answers. Third Edition. Cambridge, 2007.

RICHARDS, Jack C. New Interchange: Student Book 1. Cam-
bridge: Cambridge University Press, 2008.

ANEXO VIII – A QUE SE REFERE O ITEM 9 DO CAPÍTULO 
XIII – DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIOS DE DESEMPATE, CONVO-
CAÇÃO E ADMISSÃO, DO EDITAL Nº 292/05/2019

DOCUMENTAÇÃO A QUE ALUDE O MANUAL DE RECURSOS 
HUMANOS

1. Currículo atualizado (simplificado);
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade);
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade);
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade);
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade);
6. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento;
7. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso;
8. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

apenas das páginas onde constam a identificação (frente e 
verso) e do último registro;

9. Cópia da Cédula de Identidade – RG;
10. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
11. Cópia do PIS/PASEP;
12. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais;

13. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino;

14. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
15. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-

Público ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, 
devendo necessariamente a execução das provas ocorrer nas 
instalações da Unidade de Ensino para qual se destina o 
certame;

1.2. Verificada a necessidade da realização do Concurso 
Público ser atribuída à Direção de outra Unidade de Ensino, os 
candidatos inscritos deverão ser comunicados de tal situação, 
mediante ato da Comissão Especial de Concurso Público da 
Fatec para qual se destina o certame, a ser divulgado no Diário 
Oficial do Estado, e nas dependências da Unidade de Ensino.

2. Os editais alusivos ao certame serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, divulgados no Portal de Concursos Público do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria de Planejamento e Gestão), 
site do CEETEPS, site da Fatec (quando houver) e afixados nas 
dependências da Unidade de Ensino.

2.1. As publicações afixadas nas dependências da Unidade 
de Ensino não têm caráter oficial, sendo meramente informa-
tivas;

2.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar 
pelo Diário Oficial do Estado as publicações de todos os editais 
alusivos ao certame.

3. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
concurso, eliminará o candidato, independentemente de qual-
quer resultado obtido na(s) prova(s), sem prejuízo das sanções 
penais aplicáveis à falsidade de declaração.

4. Caberá ao candidato comprovar que o diploma ou 
certificado seja proveniente de curso reconhecido, credenciado 
ou recomendado e, quando realizados no exterior, revalidado 
por Universidade ou Instituição Oficial, credenciada pelo órgão 
competente.

5. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade.

5.1. Em logrando êxito no certame, o estrangeiro que não 
cumprir as exigências previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
subitem 2.1.2. do item 2 do Capítulo V será desclassificado e 
excluído do mesmo.

6. A Comissão Especial de Concurso Público poderá a qual-
quer momento solicitar ao candidato a apresentação, esclareci-
mento ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

7. O prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) 
anos, contados a partir da data da publicação em DOE da homo-
logação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 
Direção da Unidade de Ensino.

8. O candidato que aceitar as aulas oferecidas, mas não 
entrar em exercício ou não entregar a documentação para for-
malizar a admissão no prazo estipulado terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no concurso.

9. Em hipótese alguma será devolvido o valor pago pela 
inscrição, salvo em caso de cancelamento do concurso.

10. O Edital na íntegra encontra-se afixado nas dependên-
cias da Unidade de Ensino.

11. As Deliberações CEETEPS nºs 9/2015, 24/2015 e 31/2016 
estão disponíveis no site do CEETEPS e nas dependências da 
Unidade de Ensino.

ANEXO I – A QUE SE REFERE O ITEM 1 DO CAPÍTULO I – 
DISPOSIÇÕES INICIAIS, DO EDITAL Nº 292/05/2019

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
1. Do período de Inscrição: 30/09/2019 a 14/10/2019.
2. Do período provável da publicação em DOE do Edital de 

Deferimento e Indeferimento de Inscrições, Convocação para 
o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) e 
Entrega do Memorial Circunstanciado: 19/10/2019 à 26/10/2019

3. Do período provável para execução dos atos concernen-
tes ao Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) 
(realização): 28/10/2019 à 04/11/2019

4. Do período provável para execução dos atos concernen-
tes ao Exame Didático (Prova Objetiva) (realização): 29/10/2019 
à 05/11/2019

5. Do período provável para execução dos atos concer-
nentes a aferição da veracidade da autodeclaração (convoca-
ção, realização, resultado e respectivas publicações em DOE: 
18/11/2019 à 23/11/2019

6. Do período provável para divulgação em DOE do resulta-
do do Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa), 
do Exame Didático (Prova Objetiva), da análise do Memorial 
Circunstanciado (Títulos) e Classificação Final: 09/11/2019 à 
16/11/2019

7. Do período provável da publicação em DOE do despacho 
do Diretor de Faculdade de Tecnologia homologando o Concurso 
Público: 25/11/2019 à 07/12/2019

8. Do período provável da publicação em DOE de Edital de 
Convocação: 13/01/2020 à 18/01/2020.

9. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XIV do presente Edital.

 
ANEXO II – A QUE SE REFERE O ITEM 5 DO CAPÍTULO II – 

DO EMPREGO PÚBLICO DE PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, 
DO EDITAL Nº 292/05/2019

ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO PÚBLICO QUE ALUDE O ARTI-
GO 55 DO REGIMENTO DAS FACULDADES DE TECNOLOGIA 
- FATECS

I – Elaborar o cronograma de suas atividades, submetendo-
-o à aprovação do Departamento ou Coordenadoria de Curso;

II – Ministrar o ensino da(s) disciplina(s) que Ihe for(em) 
atribuída(s), assegurando o cumprimento integral do(s) 
programa(s) e carga(s) horária(s);

III – Aplicar os instrumentos de avaliação e analisar os resul-
tados apresentados pelos alunos, bem como planejar estratégias 
de recuperação de aprendizagem nas situações pertinentes;

IV – Entregar à Secretaria os resultados das avaliações 
do aproveitamento escolar nos prazos fixados, após devida 
inserção desses resultados no Sistema Integrado de Gestão 
Acadêmica – SIGA;

V – Votar nas situações previstas no Regimento das Fatecs;
VI – Participar das reuniões e trabalhos dos órgãos cole-

giados a que pertencer e das comissões para as quais for 
designado;

VII – Observar o regime disciplinar previsto em lei.
ANEXO III – A QUE SE REFERE O ITEM 5 DO CAPÍTULO 

V – DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES, DO EDITAL Nº 292/05/2019
Eu, ______________________________, portador da 

Célula de Identidade RG nº _______________ e inscrito no 
CPF sob nº ______________, venho à presença desta Comissão 
Especial de Concurso Público solicitar, em conformidade com 
o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a inclusão e uso do meu 
nome social, para todos os fins de tratamento relacionados 
ao Concurso Público de Professor de Ensino Superior Edital nº 
292/05/2019

Nome Social: ___________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
_______________, ____ de __________ de ______.
____________________________________________
Assinatura do requerente
Obs.: Este requerimento preenchido deve ser protocolado na 

Fatec até o último dia das inscrições.
ANEXO IV – A QUE SE REFERE O SUBITEM 6.3 DO ITEM 6 

DO CAPÍTULO V – DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES, DO EDITAL 
Nº 292/05/2019.

Eu, _______________________, portadora da Célula de 
Identidade RG nº ___________________ e inscrita no CPF sob 
nº __________________, venho à presença desta Comissão 
Especial de Concurso Público, solicitar amamentar meu filho(a) 
durante a realização das provas do Concurso Público de Profes-
sor de Ensino Superior Edital nº 292/05/2019.

E indico para guarda:
Nome: _________________________________
RG: _______________ CPF: _______________

4. A perícia médica será realizada no Órgão Médico Oficial 
do Estado, por especialistas na área da deficiência de cada can-
didato, devendo o laudo ser proferido em um prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após o respectivo exame.

5. Concluídos os exames a que se referem os itens 3 e 4, o 
candidato deverá apresentar os respectivos laudos, no prazo de 
3 (três) dias úteis, contados da data de sua expedição.

6. Findo o prazo estabelecido no item anterior, serão 
publicadas no Diário Oficial do Estado as listas de classificação 
geral e especial, das quais serão excluídos os candidatos com 
deficiência, considerados inaptos na inspeção médica.

7. O candidato cuja deficiência não for configurada ou 
deixar de entregar o laudo no prazo estabelecido no item 5 
constará apenas na lista de classificação geral.

8. Após a publicação da homologação do concurso em 
DOE, o Diretor da Unidade de Ensino convocará, por meio 
de Edital divulgado em DOE, o(s) candidato(s) aprovado(s) e 
classificado(s) para atribuição de aulas, observado o número de 
vaga(s) oferecida(s) no certame.

8.1. A convocação e atribuição de aulas para admissão 
deverá recair no 1º candidato classificado, obedecendo à classi-
ficação em ordem decrescente das médias finais obtidas;

8.2. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio, convocando-se o 2º 
candidato classificado, e assim sucessivamente;

8.3. O candidato que não atender à convocação da unidade 
de origem do certame, recusar as aulas oferecidas, deixar de 
entregar todas as documentações para formalização da admis-
são ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido todos os 
direitos decorrentes da sua habilitação no concurso;

8.4. O candidato que, por ocasião da convocação aceitar as 
aulas oferecidas, porém no ato da entrega das documentações 
para formalização da admissão não comprovar possuir o requisi-
to de titulação descrito no Capítulo III deste Edital, terá exaurido 
todos os direitos decorrentes de sua habilitação no concurso;

8.5. O candidato que declinar totalmente das aulas ofereci-
das assinará o Termo de Desistência.

9. A Portaria de admissão, com publicação em DOE, é 
providenciada somente após o cumprimento das exigências de 
documentações previstas neste Edital, as que declarou possuir 
à época da inscrição e, ainda, aquelas solicitadas pelo órgão 
administrativo da Unidade de Ensino, descritas no Manual de 
Recursos Humanos, e que constitui o ANEXO VIII deste Edital.

9.1. O início do exercício é condicionado à entrega do 
atestado de Saúde Ocupacional, e, ainda, a publicação em DOE 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

10. Ao candidato aprovado no concurso que mantenha 
vínculo empregatício com o CEETEPS, mediante preenchimento 
do emprego público permanente de Professor de Ensino Superior 
em uma Fatec, observado o disposto no item 9 do presente 
Capítulo terá:

10.1. O contrato de trabalho alterado para indeterminado, 
quando for por tempo determinado;

10.2. Ampliação de carga horária quando for ocupante de 
emprego público permanente.

11. O candidato admitido assinará contrato de experiência, 
de 90 (noventa) dias, na forma disposta na CLT.

CAPÍTULO XIV – DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser 
respeito, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil sub-
sequente a data de ocorrência da publicação de cada uma das 
fases do concurso em Diário Oficial do Estado, no horário das 
8:00 às 17:00.

1.1. O recurso interposto pelo candidato deverá ser entre-
gue e protocolizado na Unidade de Ensino onde se inscreveu, e 
na hipótese da ocorrência das situações previstas nos subitens 
1.1. e 1.2. do item 1 do Capítulo XV do presente Edital, o recurso 
deverá ser dirigido ao Diretor da Fatec que assumir a responsa-
bilidade pela continuidade do certame.

1.2. O recurso deverá ser entregue em duas vias (original 
e cópia).

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi-
do ao Diretor da Unidade de Ensino.

2.1. Cada questão ou item deverá ser apresentado com 
argumentação lógica e consistente.

3. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do concurso, desde que devidamente fundamentado.

4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

5. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti-
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

6. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Capítulo.

7. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE.

7.1. O prazo para publicação em DOE do resultado do 
recurso será de até 15 (quinze) dias, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente a data de protocolo do recurso 
pelo candidato.

8. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

9. Na hipótese de anulação de questão(ões), o(s) ponto(s) 
relativo(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos que pres-
taram a prova correspondente.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

11. Em função dos recursos impetrados e das decisões 
emanadas pelo Diretor da Unidade de Ensino, poderá haver 
alterações nas publicações das etapas constantes do concurso, 
antes de sua homologação.

12. Na existência de recursos que inviabilizem a realização 
da prova na data fixada, a nova data deverá ser estabelecida 
para após a resolução definitiva dos recursos impetrados e, 
neste caso, caberá a Unidade de Ensino responsável pelo con-
curso avisar aos candidatos a nova data fixada para a realização 
da prova.

CAPÍTULO XV – DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS 
REMANESCENTES

1. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente 
na Unidade de Ensino de origem do certame poderá ser apro-
veitado em outra Fatec do CEETEPS, a critério dos Diretores das 
Unidades.

1.1. O Edital de convocação será providenciado pela Uni-
dade de Ensino responsável pelo concurso e obedecerá a ordem 
de classificação;

1.2. O candidato que recusar o emprego público ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação na outra 
unidade de ensino não perderá o direito à nova convocação na 
Unidade de Ensino em que foi aprovado;

1.3. O candidato admitido neste termo perderá o direito à 
vaga na Unidade de Ensino em que foi aprovado, assumindo o 
ônus decorrente de sua aceitação;

1.4. O candidato que vier a ser admitido nesta condição, 
por ter exercido o direito decorrente da habilitação no certame 
público, não poderá beneficiar-se de uma nova convocação 
neste certame.

CAPÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A inscrição importará ao candidato o pleno conhecimento 

das disposições do Edital e na aceitação tácita das condições 
tais como se acham nele estabelecidas.

1.1. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles, o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Concurso 
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